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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/172/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Pimenta Máquinas e Suprimentos Ltda. - EPP. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do contrato 

pelo período de 04 meses, com início em 22/01/2021 e término em 22/05/2021. Valor: R$ 192.052,00. Data: 22/01/2021.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/175/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Trivale Administração Ltda. Objeto: Prorrogação do contrato pelo período de 03 (três) meses, com início em 
22/01/2021 e término em 22/04/2021. Data: 22/01/2021.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº PMC/007/2021 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em ministrar curso especifico em manejo adequado das vias aéreas no ambiente a urgência e emergência, 
para capacitação dos médicos e enfermeiros que prestam serviços na UPA 24H. Critério: MENOR PREÇO. Entrega dos envelopes: Dia: 04/03/2021 até às 09:00 

horas. Abertura dos envelopes: Dia: 04/03/2021 às 09:05 horas. Endereço: Avenida Júlia Kubitschek, nº 230-1°Piso, Centro em Congonhas - MG. Maiores 

informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119, 1139 e 1156, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Helstene de Cássia Dias Leite - Pregoeira.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA DA PORTARIA N.º PMC/204, DE 25 DE JANEIRO DE 2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, 

EDIÇÃO 2624, DO DIA 27 DE JANEIRO DE 2021, ONDE SE LÊ: Cristiane Gonçalves Pinto “LEIA-SE: “Cristiaine Gonçalves Pinto”, CONFORME 

SEGUE: 

 

PORTARIA N.º PMC/204, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

 
Nomeia Assessor IV. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “I”, com o vencimento constante na Lei n.º 2.567, de 12 

de dezembro de 2005 e demais alterações: 
I. Cleiton Miranda Cordeiro;  

II. Cristiaine Gonçalves Pinto; 

III. Lana Kelly Leal Bacharel; 
IV. Lílian Maia Moraes; 

V. Lucas Sebastião Modesto; 

VI. João Victor Silva Freitas; 
VII. Marinella Santos Reis; 

VIII. Marly Aparecida da Silva. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Congonhas, 25 de janeiro de 2021. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/284, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Substitui membros no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Município e a Lei n.º 3.602, de 25 de abril de 2016, alterada pela Lei n.º 3.849, de 31 de maio de 2019; e 

CONSIDERANDO solicitação constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEDAS/DCCO/007/2021, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, para cumprirem o restante do mandato referente ao biênio 2019/2021, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme preceitua a Lei n.º a Lei n.º 3.602, de 25 de abril de 2016, e alterada pela Lei n.º 3.849, de 31 de maio de 

2019: 
I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social: 

Suplente: Vanessa Cristina Gratival Mercadante em substituição ao membro Ronaldo Rodrigues de Assunção 
Titular: Júlia Adriana Avelar Silva em substituição ao membro Júnia Graciela Paulino 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 12 de fevereiro de 2021. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/285, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Substitui membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente – CODEMA. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 6º, da 

Lei n.º 2.372, de 8 de novembro de 2002, alterada pela Lei n.º 2.631, de 14 de julho de 2006; e 

CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação Interna n.º PMC/SEMMA/020/2021, 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar na qualidade de membro suplente Vanessa Cristina Gratival Mercadante em substituição a Ronaldo Rodrigues de Assunção, 
representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, na Parte Governamental, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

biênio 2019/2021, nomeado pela Portaria n.º PMC/370, de 11 de novembro de 2019 e demais alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 12 de fevereiro de 2021. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/286, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Substitui e integra membros na comissão especial para acampamento e cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta n.º 128/2017. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º PMC/SEDAS/081/2021, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, 
RESOLVE: 

Art. 1º Substituir membros na Comissão Especial encarregada de acompanhar e fazer cumprir o Termo de Ajuste de Conduta n.º 128/2017, PROMO Nº 

0044502017.03.000/1, firmado com o Ministério Público do Trabalho/Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região (MPT/PRT3) e o município de Congonhas, 
tendo como interveniente o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Congonhas/MG, nomeada pela Portaria n.º PMC/729, de 28 de 

novembro de 2017: 

I. Carmem Lúcia da Silva em substituição a Amilton Luis Fernandes Leite;  

II. Laila Cristina Ferreira em substituição a Henrique Marani Furtado; 

III. Elisângela Pereira da Fonseca Lopes em substituição a Maria Cristina Dias de Melo; 
IV. Libertad Lamarque Guerra Souza em substituição a Ronaldo Rodrigues de Assunção; e 

V. Fabrícia Aparecida Martins Veloso Delabrida em substituição a Elaine Marta Gonçalves Santos Barbosa. 

Art. 2º Integrar Aline Roberta Santos Oliveira, na comissão especial para acampamento e cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta n.º 128/2017, 
nomeada pela Portaria n.º PMC/57, de 4 de fevereiro de 2020. 

Art. 3º A Comissão passa a ser presidida por Libertad Lamarque Guerra Souza. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 12 de fevereiro de 2021. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/287, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Substitui membro no Conselho Municipal de Meio Ambiente – CODEMA. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 6º, da 
Lei n.º 2.372, de 8 de novembro de 2002, alterada pela Lei n.º 2.631, de 14 de julho de 2006; e 

CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação Interna n.º PMC/SEMMA/037/2021, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar na qualidade de membro suplente Glauce Alexandra Campos Souza em substituição a Salvio Caiafa Vital, representante da Secretaria 

Municipal de Planejamento, na Parte Governamental, biênio 2019/2021, no Conselho Municipal de Meio Ambiente - CODEMA, nomeado pela Portaria n.º PMC/211, 

de 4 de julho de 2019 e demais alterações. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 12 de fevereiro de 2021. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/288, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Substitui membros na Comissão Especial encarregada de analisar e elaborar protocolo de retorno às atividades presenciais nas Escolas da Rede Municipal 
de Ensino. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º PMC/SEMED/GAB/053/2021, da Secretaria Municipal de Educação, 
RESOLVE: 

Art. 1º Substituir membros da Secretaria Municipal de Educação na Comissão Especial encarregada de analisar e elaborar protocolo de retorno às 

atividades presenciais nas escolas da rede municipal de ensino, nomeada pela Portaria n.º PMC/256, de 5 de novembro de 2020: 
I. Christopher Neri de Oliveira em substituição a Eduardo Flávio Sabará;  

II. Elisângela Pereira da Fonseca Lopes em substituição a Maria Cristina Dias de Melo; 

III. Márcia Lea Nunes Pereira Moreno em substituição a Márcia D’el Carmo Rodrigues; 
IV. Christiane Aparecida Lobo em substituição a Liliane Márcia de Medeiros Andrade. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 12 de fevereiro de 2021. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/289, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Nomeia Secretária Escolar.       

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Secretária Escolar – símbolo “H”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, 

de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 
I – Késsia Kathrein Haioka Lobo; 

II – Érica Fernanda Dutra Lôbo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 15 de fevereiro de 2021. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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